

MENSAGEM N.º 04/2018, DE 16 DE MARÇO DE 2018.


 		 	SENHOR PRESIDENTE, 


 	 	 	SENHORES VEREADORES:


 	 	Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI, em anexo, que objetiva a autorização legislativa para a criação do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

			O Fundo Municipal de Educação – FME será o instrumento de captação, gestão e aplicação dos recursos destinados à educação, o qual tem a finalidade de promover a manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos da educação municipal.

 	 	 	A SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL e o FUNDO NACIONALDEDESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO editam em conjunto a Portaria n.º 02/2018, objetivando a disciplinar a manutenção e movimentação das contas únicas e específicas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 
			Os recursos disponibilizados ao FUNDEB serão disponibilizados em bancos oficiais, e serão aplicados de acordo com o artigo 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

			A movimentação das contas será atribuição do gestor do Fundo.
		 	Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o Projeto em regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade à administração.

                  	 	Certo da Compreensão antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.
		
 	 	 	Atenciosamente, 

		 	Porto Esperidião/MT, 16 de março de 2018.



 			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
 	 	 		   Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º  ______ , DE 16 DE MARÇO DE 20187.






[bookmark: _GoBack]O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e SANCIONA a seguinte LEI:

[bookmark: artigo_1]
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Educação - FME, instrumento de captação, gestão e aplicação dos recursos destinados à educação, o qual tem a finalidade de promover a manutenção e desenvolvimento do ensino, sendo as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos da educação municipal, compreendendo a que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar. 

Art. 2.º A gestão do Fundo Municipal de Educação compete à Secretaria Municipal de Educação, executada pelo Secretário Municipal de Educação, na qualidade de gestor do Fundo. 
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Art. 3º  São atribuições do Gestor do Fundo Municipal de Educação:

I - gerir o Fundo Municipal de Educação, estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos e exercer o controle da execução orçamentário-financeira;

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre as ações previstas no Plano Municipal de Educação;

III - manter os controles necessários à execução orçamentária dos recursos destinados ao Fundo Municipal de Educação, referente a empenhos, liquidação, pagamento das despesas e recebimento das receitas;

IV - prestar contas, no prazo legal, da aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Educação;

V - firmar convênios, contratos e parcerias referentes a recursos geridos pelo Fundo Municipal de Educação;

VI - coordenar e controlar os convênios e contratos relacionados às ações e serviços realizados com recursos do Fundo Municipal de Educação;

VII - gerenciar os bens patrimoniais adquiridos com recursos do Fundo Municipal de Educação.

VIII – Fornecer as informações necessárias ao acompanhamento e controle do Conselho Municipal e Acompanhamento do FUNDEB.

IX - Fica o gestor do FUNDO autorizado a abrir conta específica em Banco Oficial para crédito e movimentação dos recursos do Fundo, e realizar a movimentação dos recursos, exclusivamente de forma eletrônica, de forma que identifique a finalidade da despesa, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, devidamente identificados. 
[bookmark: artigo_6]
Art. 4º Constituem receitas do Fundo Municipal de Educação:

I - As transferências oriundas do disposto no art. 212 da Constituição Federal, que exige aplicação de 25% das receitas resultantes dos impostos e transferências na manutenção e no desenvolvimento do ensino;

II - As transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE;

III - As transferências do Fundo de desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, ou outro que o venha substituir.

IV - Dotações orçamentárias que lhe forem destinadas pelo Tesouro do Município;

V - Recursos provenientes de convênios firmados pela Secretaria Executiva de Educação com outras entidades.

Art. 5.º Os recursos do Fundo Municipal de Educação serão obrigatoriamente depositados em banco oficial, em conta bancária específica do Fundo Municipal de Educação.

[bookmark: artigo_7]Art. 6.º O orçamento do Fundo Municipal de Educação integrará o orçamento do Governo Municipal, devendo ser elaborado e executado de acordo os padrões e as normas estabelecidas na legislação pertinente.
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Art. 7.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente Lei, mediante Decreto

Art. 8.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, 16 de março de 2018.



			MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
				 Prefeito Municipal

